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Sugen ao Excelentíssimo Senhor Presidente do
Tribunal de Justiça do Disü'ito Federal e Territórios.
a abertura de um cartório de notas e ofícios na
Região Administrativa de Santa Mana- RA Xlll

IHB 220r2019

INDICAÇÃO Na
(Deputado EDUARDO PEDROSA)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Intimo sugere ao Excelentíssimo Senhor Pnsidenb do Tribunal de
Justiça do Disü'ito Federal e Territórios, a abertura de um cartório de notas e ofícios
na Região Administrativa de Santa Mana- RA XIII.

{=

ã
g
}.-

q

f-F
4t'
5

JUSnFICAÇÃO

Trata-se de importante e justa reivindicação da população de Santa
Mana que não tem um cartório em sua região para que possam ter os serviços de
autenticações, reconhecimento de firmas, registro de nascimento, casamento, óbito
dentre outros. Tal ausência de prestação de serviços na localidade obriga a população
a se deslocar para outras RA's sempre que precisam deste atendimento.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Além Cojorian
Matrícula 13171

Setor Protocolo Legislativo
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